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PROCESSO N.º 70018064840 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
PROPONENTE: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHUÍ

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CHUÍ

INTERESSADA: SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

PARECER

PROCESSO LEGISLATIVO. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. EXIGÊNCIA DE ‘QUORUM’ QUALIFICADO - maioria simples - PARA APROVAÇÃO DE LEI. Atendimento aos preceitos contidos na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno. Lei devidamente aprovada e sancionada. Inexistência de vício no ato (sanção da norma pelo Prefeito Municipal), porquanto a norma foi aprovada pela maioria simples, conforme determina o ordenamento jurídico. Improcedência da ADIN. 

1. A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHUÍ propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei nº 922/2006, ao entendimento de violação aos arts. 51 e 95, § 2º, IV, da Constituição Estadual. Sustenta, em suas razões, que a Lei Orgânica do Município (art. 14) e o Regimento Interno do Município (art. 74, § 1º) exigem quorum simples – chamada maioria simples - do Poder Legislativo Municipal para a aprovação de leis, requisito não atendido pelo prefeito municipal que, sabendo da votação, sancionou a norma. Afirma que a votação não atingiu o número de votos necessários para a aprovação da lei. 


Indeferiu-se a medida liminar pleiteada (fl. 282).

Notificado, o Município de Chuí não se manifestou (fl. 298).

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado propugnou pela manutenção da norma municipal questionada (fl. 297).


É o relatório.

2. A questão posta nesta demanda reside na apreciação do processo legislativo, notadamente na quantidade de vereadores que se devam fazer presentes ao ato de votação e no número de votos necessários à aprovação do projeto de lei.

Emerge, pois, definir o que seja quorum.

Conforme menciona José Nilo de Castro (in, Direito Municipal Positivo. 5ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2001. 172/173 pp.): 

“(...) quorum é a presença mínima de Vereadores para início da sessão (sua abertura) e para a deliberação válida e eficaz. Tem-se, aí, diversidade de quorum.

Não há regra rígida de número (quorum) de Vereadores para iniciar a sessão. Varia de acordo com as Leis Orgânicas dos Municípios, por exemplo, um terço para início da sessão.  Todavia, para a deliberação impõe-se a observância de regra rígida, cuja fonte se busca na Carta Federal, em seu artigo 47.

Assim, salvo disposição em contrário, as deliberações da Câmara Municipal, como as de suas Comissões, serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos Vereadores.

Possuindo a Câmara Municipal nove Vereadores, para deliberar validamente, devem estar presentes cinco Vereadores, a maioria absoluta, o quorum de votação, dos quais três, constituindo a maioria simples, decidem.

Explicita-se mais. A maioria absoluta é de cinco Vereadores, o quorum de votação. Lembra Mayr GODOY (op. Cit., p. 69-70) o seguinte: ‘...O que a Constituição exige é que a decisão seja tomada pela maioria de votos, dentre os presentes. A abstenção não é contada como voto, apenas para integrar o quorum, daí por que um só voto a favor, nenhum contra e várias abstenções podem decidir pela aprovação ou rejeição de determinada matéria’.”
Marco Aurélio Greco, abordando o denominado quorum de aprovação, destaca:

“Dentro da sistemática da Lei Orgânica dos Municípios, encontramos três tipos de quorum de aprovação dos projetos de lei, que variam segundo as matérias constantes dos mesmos. São Eles:

- quorum ordinário: (...) segundo o qual só serão considerados aprovados os projetos que obtiverem voto favorável da maioria dos membros da Câmara presentes à sessão. Não há aqui distinção quanto à matéria de que tratem os projetos. Como anteriormente visto, esta é a regra geral para aprovação dos projetos de lei. (...)

- quorum qualificado: qualificado, pois exige-se uma qualidade, um atributo, um ‘plus’ que não se exige na hipótese de quorum ordinário. Esse atributo é o voto favorável de mais da metade dos membros da Câmara, pelo menos.

Assim sendo, podemos subdividir o quorum qualificado em:

- quorum qualificado simples, em que se exige simplesmente maioria absoluta dos membros da Câmara....;

- quorum qualificado especial, que se caracteriza pela necessidade do voto favorável de 2/3 dos membros da Câmara para sua configuração.” (obra citada, pág. 266)
De acordo com a Constituição do Estado, a regra é a de que as deliberações parlamentares sejam tomadas por maioria de votos (maioria simples), levando-se em consideração a presença da maioria do membros da Assembléia Legislativa (art. 51).

Da análise do processo de criação da Lei Municipal nº 922, de 21 de novembro de 2006, consoante veio informado nos autos, na votação do projeto puderam-se computar três votos favoráveis, dois votos contrários e duas abstenções (Presidente não votou), contando a Câmara com um total presente de oito edis.

Na ótica da Proponente, a maioria simples, para a aprovação da norma, é de 05 (cinco) edis, pois o total dos presentes era de 08 vereadores. Esse o vício conducente à inconstitucionalidade.

Há equívoco nesta visão.

Desde logo convém destacar que a matéria, objeto da Lei nº 922/2006, necessita de quorum simples para a aprovação, cuja extensão encontra guarida em dispositivos da Lei Orgânica Municipal (“Art. 14 - A Câmara Municipal só poderá deliberar com a presença de, no mínimo, cinco de seus membros, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes...”); Regimento Interno (“Art. 74, § 1º - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, salvo os casos expressos neste capítulo.”) e da Carta Estadual (“Art. 51 - As deliberações da Assembléia Legislativa, salvo disposição em contrário nesta Constituição, serão tomadas por maioria de votos, individuais e intransferíveis, presente a maioria de seus membros.”), este último supedâneo do contraste constitucional posto nesta demanda.

Registra, a propósito, o insuperável Pontes de Miranda:

“As deliberações serão tomadas por maioria dos presentes, porém a Câmara somente pode deliberar se presente está a maioria dos seus membros. Pelo menos, portanto, um quarto mais um (não um quarto) dos seus membros precisa ter votado a favor de qualquer deliberação para que possa vencer. O presidente, votando em desempate, suplantaria o outro quarto, pois só estariam presentes ex hypothesi, metade mais um: então, o mínimo seria um quarto mais um.” (Comentários à Constituição de 1967. Vol. 2, São Paulo, 1967, pág. 578) 

Não é preciso gozar da destacada lucidez matemática que marcou o pensamento de Pontes de Miranda para perceber resultados evidentes. Numa casa legislativa composta por nove membros, como no caso em análise, cinco presenças marcam o quorum deliberativo e três votos favoráveis marcam o quorum de aprovação do projeto.

Perguntar-se-ia como computar, para efeitos de quorum, as abstenções?

Consulta ao Regimento Comum do Congresso Nacional (Resolução nº 01, de 1970), põe a destaque o disposto no artigo 48:

“Presente à sessão, o Congressista somente poderá deixar de votar em assunto de interesse pessoal, devendo comunicar à Mesa seu impedimento, computado seu comparecimento para efeito de quorum.”

De regra, o membro do Poder Legislativo deve exercer sua missão representativa, tomando posição clara, favorável ou contrária, ao projeto de lei sob deliberação.

Excetua-se, por razões óbvias, o denominado impedimento, cujo móvel está na presença de interesse pessoal, hipótese em que se avista vício de convicção tendenciosa, presumidamente desviante do rumo da representação coletiva ínsita ao mandato parlamentar. Havendo impedimento, não há ausência, senão presença efetiva, computável ao fim de quorum para deliberação. Como quorum para aprovação, o valor será o equivalente a um voto em branco: apesar da aparente pureza em neutralidade de um pronunciamento nem a favor, nem contra, está longe de ser algo inócuo, pois repercutirá no sentido de elevar o montante de votos necessários à aprovação,  pesando na exata dimensão da “maioria dos votos presentes”. Se a abstenção motivada em impedimento acarreta presença e se faz computar como voto em branco; se se aprova por voto favorável da maioria dos votos presentes; então a eficácia prática será equivalente à negativa de aprovação.  

Há, em contrapartida, o mero abster, desmotivado (ou, melhor dizendo, fundado em móveis alheios à previsão legal de impedimento, por vezes estratagema de questionável conteúdo ético-parlamentar), a serviço da fuga do ato de votar. Tal acontecimento tem a força da ausência, repercutindo no quorum para deliberação como efeito de não estar presente (o que poderá, caso não preenchido o número mínimo de votantes, impedir a deliberação). No quorum para aprovação, nada determinará, porquanto inexiste presença, tampouco voto.

No caso, dois edis optaram pela abstenção na votação do projeto originador da Lei Municipal nº 922/2006, não tendo argüido impedimento. Por conseguinte, mereceram consideração como ausentes.

Ausente um vereador, votaram cinco, dos quais três favoráveis e dois contrários. Satisfeito, aliás sobejadamente, o quorum para deliberação, a exigir um mínimo de cinco vereadores presentes, na exata medida da maioria dos membros da Câmara (note-se que neste campo as ausências surtem efeito); igualmente satisfeito o quorum para aprovação, correspondente à maioria dos votos presentes (bastariam, para aprovar o projeto de lei, três votos favoráveis, mesmo havendo dois votos contrários).

Equivoca-se, portanto, a proponente da ação direta, ao interpretar as normas disciplinadoras do processo legislativo, devendo-se salientar a absoluta conformidade da Lei Municipal nº 922/2006 com a formalidade de gênese. 

Na presente demanda, conforme acima mencionado, não há dúvida de que, presentes oito vereadores, três votaram a favor do projeto de lei e dois contra, tendo havido, ainda, a abstenção de outros dois, além do presidente, que não votou. Desse modo, afigura-se regular o processo legislativo: havia quorum para deliberação (no mínimo cinco vereadores) e, dos votantes, três foram a favor e dois contra o projeto de lei (aprovação, portanto).

3. Em face ao exposto, o Ministério Público manifesta-se no sentido de que seja julgada improcedente a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 26 de março de 2007.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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